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cb,..jnotvisilairsepgaurraa ançraordma unzagoaçã ans, r) ri;

c co d 'ulaçãOA d:polflicas nacionais q.  tr'e digninrespeito ao marte
•

d) implementar o fiscalizar o cumprimento de leis e regulamentos, no mar
águas Interiores; e

II! -çoino atribuições particulares da Apronnutica:
orientar, coordenar e•controlar as atividades de Aviação Civil,

b prover a segurança da navegação aérea,
c contribuir para a formulação e condução da Política AeroespacialNacional;

.estabelecer, equipar e .operar, diretamente, co mediante concessão,
Infra-Estrutura aeroespacial; e

e) operar o Correio Aéreo Narional.

Art. 10 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua:publicação,

Art. 1/ -Revogam-se as disposições em contrário.

. -Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e da
" Vehei2ele, 'Com base no Tratado de Montevidéu-80, 'assinaram, em 20 demaio. de 1991, em Montevidéu, o Vigésimo Sétimo Protocolo Adicional aoacordo Comercial n. 16, no Setor da Indústria Petroquímica, entre oBrasil e a Venezuela,

DÉCRET á:

Art. 1 . O Vigésimo Sétimo . ProtoColo Adicional ao AcordoComerdial	 16, co Setor da Indústria Petroquimica, entre o Brasil ea Venezuela, será executado e cumprido tão inteiramente colo cole se
contém, inclusivo quanto à Sua vigência.

Art. 2° Este 'Decreto entra ,em vigor na data de sai Publicação.

'Brasília, em 23 de julho	 de 1991: 170° da Independéneia e103 .  da República.

FERNANDO COLLOR
Francisco Remir1707 da Independência c 103° da República.

Brasflia, cm 23 de julho	 de 1994

FERNANDO COLLOR
Mário César Flores
Carlos Tinoco Ribeiro Gomes
Sócrates da Costa Monteiro

Atos do Poder Executivo

DECRETO NO 178, DE 23 DE JULHO DE 1991

Dispõe sobre a eXecução do Vigési-
mo Sétimo Protocolo Adicional. ao
Acordo Comercial n o 16,	 no Setor
da Indústria Petroquímica, 	 entre
o Brasil e a Venezuela.

.0 Presidente da República, 
nsando" da atribuição que lhe confere o Art. 84, inciso IV, daCánétituiçãO,

Considerando que o Tratado de MonteVidéu, que criou a
Associação Latino-Americana de Integração (ALADI), firmado pelo Brasilem 12 de agosto . de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional, por meiodo Decreto^Legislativo n. 66, de 16 . de novembro de 1981, prevê a,modalidade de Acordo de A/cance Parcial; e,

DISPU SOBRE A EXECUÇÃO DO VICESIMO SETIMO PROTOCOLO ADICIONAL
AO ACORDO COMERCIAL 21916, NO SETOR DA 

I NDDSTRIA PETROQUÍMICA,
ENTRE 0 - BRASIL E A VENEZUELA. mas.

Acetino coMERCIAL 52 1_4
Retnr da indústria petroeuimica 

Vigésimo Sétimo Protocolo Adicional
Os P lenipotenciários da República Fedrativa do Brasil e da

República da Venezuela, acreditados por seue respectivos Governos
segundo poderes depositados co Secretaria-Geral da Associação,
outorgados em boa e devida forma, convêm em modificar o Acordo.
Comercial n2 16, subscrito co setor da indústria petroquimica,
nos seguintes termos e condições:

ftLtjgo 12.- Prormogar as preferências pactuadas bilateral-.
mente pelos poises signatários, registradas no Anexo do presente
Protocolo nos termos e Condições consignados nesse Anexo.

8t.:1192 22.- A importação dos produtos negociados será re-
gulada de conformidade com as disposiçães do Protocolo de 6' de
dezembro de 1982, modificado pelo Protocolo de 22 de ddezembro de
1989 e pelo presente.

A Secretaria-Geral da Associação será depositária do presen-
te Protocolo, do qual enviará cepias devidamente autenticadas dos
Governos AsignatárLos.

EM FE bo QUE, os respectivos Plenipotenciários subscrevem o
presente Protocolo na cidade de Montevidéu, abe vinte dias do mês
de maio de . mil novecentos e noventa e um, em em original misidiomas português e espanhol, sendo ambos os textos igualmenteválidos.

Pelo Governo da República Federativa do Brasil:
Rubens Antonio Barbosa

Pelo GOverno da República da Venezuela:

Luiz La Corte
Montevideo, 22 de mayo de 199/
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DECRETO DE 23 DE JULHO DE 1991

PetifiCa o Decreto 09 98.022, de 03 de

agosto de 1990.

•
" C') presJdente	 da República,

no uso da atribuição que lhe confere o artigo 84, item IV, da 	 Constitui
ção,

D E C ix,E, T

Art. 19 - E retifioado ó pecrete n9 98.022,
de 03 de agosto de 1990, na parte eM que se declarou de utilidade 	 põbli

	 	 ca a ALDEIA SOS RIO BONITO, que podoa A ter a seguinte,redaço,

o'rennra:entis.
•

LI

I 10

AO

Ab
=111,211:,==111%,....

"nfterneLel'A IrjVleOnlreNIZA1111.

de São Paulo (Processo MJ n9 7.843/89-16)..
"ALDEIA DOS RIO powâo, com sede na cidade

Att. 29 - Este Decreto entra em vigor na da
ta de sue publicação.

Braslia, 23 de julho de 1991;1709 da Iode
pendéncia e 1039 da RePalice.

FERNANDO dOLLOR
Jarbaa Passarinho

Decreto de 15 de fevereiro do 1991.-

Mantém concessões, permissões e
autorizações nos casos que mencio-
na e .dã outraS providéncias.

(Publicado no Suplemento do . Di5rio Oficial . dá União de 18 de feve-
reiro de 1991)

1i E T . I F	 A Ç	 0

Na página 141., primei/a coluna, ONDE SE LE,

"640, de 2 de março de 1962, do ConselPo de Ministros:.

LEIA-SE:'

.643, de 2 de março de 1962, dó Conselho de Ministros:"

e na pãgina 146, segunda coluna, ONDE SE LE:

"52,026, de 20 de maio de 1963;"

LEIA-SE:

"52.076, de 29 de maio de 1963;"

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

DECRETOS DE 23 DE JULHO DE 1991

O Presidente da República ,usando cia atribuição que lhe con
are .1.tigo 66 da Lei n9 6.815, de 19 de agosto de 1980, alterada
la Lei n9 6.964, de 09 de dezembro de 1981, e tendo em vista o que cons
ta do Processo n9 6.039, dó 1991, do MinisterSo da Justiça, resolve

EXPULSAR

9999999

•
22222 O 

111',r/.11.01. """"ANCIAMOD" " 	 "":"••

do territOrio nacional, na conformidade dos artigos 65 e 71 da Lei	 09
6.815, de 19 de agosto de 1900, ANDRÉ MARCEL VASSAUX, de	 nacionalidade

ONO, LI •	 :::=1.1:t.'t= suíça, filho de lana Vassaux, nascido em Genebra,. Suíça, aos 03 de	 mar
ço de 1937, que reside no Estado de Alagoas, ficando a efetivação da
dída condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no 	 Pars-N Wale

W e à liberação	 pelo Poder Judiciãrio.

Brasília, 23	 de	 julho	 de 1991, 1709 da Indo
poed800li e 1039 da RepUblica.

FERNANDO COLLOR
Járbas Passarinho

O720.00 20

Rá-J=1FZZZUZZ
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